
RESOLUÇÃO Nº  69/CMDCA/2024

Aprova  a  contratação  da  Empresa  Cintia  Nowasco
Capacitações  e  Palestras  para  instrumentalizar  os
Conselheiros Tutelares sobre a utilização do SIPIA-CT.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidos pela Lei 8.069/90 e pela Lei 122/15, que

dispõe  sobre  a  Política  Municipal  de  Atendimento  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente.

Considerando,

Que cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,

formular e controlar as ações da política pública municipal de atendimento à criança e ao

adolescente;

A  Circular  n°  20.119/2024  encaminhada  pela  Secretária  de  Gestão  do  Município  de

Tubarão, quanto ao Decreto n° 7.787/2024.

 

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar AD Referedum a contratação da Empresa Cintia Nowasco Capacitações e

Palestras para instrumentalizar os Conselheiros Tutelares sobre a utilização do SIPIA-CT

no valor de R$ 3.710,00 (três mil setecentos e dez reais);

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                                                         Tubarão, 20 de setembro de 2024.
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Isabel Cargnin Vargas Cardoso
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